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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.337/2026, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
RIO BRANCO AO SENHOR HILTON XAVIER DE
ARAÚJO, POR SUA RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO
AO DESENVOLVIMENTO DOMUNICÍPIO DE BOA
VISTA E DO ESTADO DE RORAIMA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco ao Senhor Hilton Xavier de Araújo, em reco-
nhecimento aos relevantes serviços prestados ao município
de Boa Vista e ao Estado de Roraima, especialmente nas
áreas ambiental, agrária, produtiva e de gestão pública.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 03 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.338/2026, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
RIO BRANCO AO TENENTE-CORONEL PM PAU-
LO ANDERSON DA SILVA SANTOS, POR SUA RE-
LEVANTE CONTRIBUIÇÃO À SEGURANÇA PÚBLI-
CA E AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco ao Tenente-Coronel PM Paulo Anderson da
Silva Santos, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados à segurança pública e à população de Boa Vista.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 03 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.339/2026, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRI-
TO RIO BRANCO À 2º TENENTE PM FRANCISCA
IVONEIDE MACHADO DA COSTA, POR SUA RE-

LEVANTE CONTRIBUIÇÃO À SEGURANÇA PÚBLI-
CA E AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Méri-
to Rio Branco à 2º Tenente PM Francisca Ivoneide Machado
da Costa, em reconhecimento aos relevantes serviços pres-
tados à segurança pública de Boa Vista e do Estado de Ro-
raima.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 03 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.340/2026, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
RIO BRANCO AO 2º SARGENTO QEP PM FREDI
DOS SANTOS SILVA, POR SUA RELEVANTE CON-
TRIBUIÇÃO À SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO
DE RORAIMA E AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Méri-
to Rio Branco ao 2º Sargento QEP PM Fredi dos Santos Silva,
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à se-
gurança pública, à inovação tecnológica e ao fortalecimento
institucional da Polícia Militar de Roraima.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 03 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.341/2026, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
RIO BRANCO AO 3º SARGENTO PM THIAGO
NOGUEIRA GOMES, POR SUA RELEVANTE CON-
TRIBUIÇÃO À SEGURANÇA PÚBLICA E AO MU-
NICÍPIO DE BOAVISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco ao 3º Sargento PM Thiago Nogueira Gomes,
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à se-
gurança pública e à sociedade de Boa Vista.
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Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 03 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.342/2026, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
RIO BRANCO AO 1º SARGENTO PM EDILEY DA
SILVA COSTA, POR SUA RELEVANTE CONTRIBUI-
ÇÃO À SEGURANÇA PÚBLICA E AO MUNICÍPIO
DE BOAVISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco ao 1º Sargento PM Ediley da Silva Costa, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à segu-
rança pública e à população de Boa Vista.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 03 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.343/2026, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
RIO BRANCO AO 3º SARGENTO PM RODRIGO
ARAGÃO MANO, POR SUA RELEVANTE CONTRI-
BUIÇÃO À SEGURANÇA PÚBLICA E AO MUNICÍ-
PIO DE BOAVISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Méri-
to Rio Branco ao 3º Sargento PM Rodrigo Aragão Mano, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à segu-
rança pública e à população de Boa Vista.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 03 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.344/2026, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
RIO BRANCO AO SOLDADO PM IVO NASCIMEN-
TO CONCEIÇÃO, POR SUA RELEVANTE CONTRI-
BUIÇÃO À SEGURANÇA PÚBLICA E AO MUNICÍ-
PIO DE BOAVISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Méri-
to Rio Branco ao Soldado PM Ivo Nascimento Conceição, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à segu-
rança pública e à população de Boa Vista.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 03 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.345/2026, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
RIO BRANCO AO 3º SARGENTO PM ROGÉRIO
BRANDÃO DE ALMEIDA, POR SUA RELEVANTE
CONTRIBUIÇÃO À SEGURANÇA PÚBLICA E AO
MUNICÍPIO DE BOAVISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Méri-
to Rio Branco ao 3º Sargento PM Rogério Brandão de Almei-
da, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à
segurança pública e à população de Boa Vista.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 03 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.347/2026, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO DE GRATIDÃO PROFISSIO-
NAL DE NUTRIÇÃO AO SENHOR NUTRICIONIS-
TA MARCELO A SILVA BARROS, POR SUA RELE-
VANTE CONTRIBUIÇÃO À SAÚDE ATRAVÉS DA
NUTRIÇÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:


